
INDICAÇÃO Nº 
2828
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes para construção de várias salas:  Sala de Leitura, Sala de Informática e Laboratório de Ciências Biológicas - este se encontra  ocupado como sala de aula -,  devido à instalação da Sala de Informática e Programa  Acessa São Paulo, além de contratação de funcionários, com a maior brevidade possível, para o bom funcionamento da Escola Estadual José Franco Craveiro, no Município de Socorro.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “José Franco Craveiro”, do Município de Socorro, tem em caráter emergencial a necessidade de adequação de salas de aula o que prejudica o ambiente escolar e o aprendizado além da contratação deficitária de funcionários o que compromete o módulo escolar.

A Escola Estadual “José Franco Craveiro”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Mairiporã, visto que a escola é localizada numa área de fácil acesso. Fundada em 26 de novembro de 1966 oferece ensino de qualidade a 1006alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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